PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1375, DE 2025
De autoria do Deputado Maurici, o projeto em epígrafe declara a Feira Cultural Leste Europeia de São Paulo como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo.

A proposição tem por objetivo reconhecer a relevância cultural da Feira Cultural Leste Europeia de São Paulo, manifestação destinada à preservação, valorização e difusão das tradições, expressões artísticas, linguísticas, gastronômicas, religiosas e festivas dos povos oriundos do Leste Europeu, comunidades que contribuíram para a formação histórica, urbana, econômica e sociocultural do Estado de São Paulo.

Conforme consta da justificativa, a feira é organizada pela Associação dos Moradores, Comerciantes, Empresários e Amigos da Vila Zelina – AMOVIZA, ocorre mensalmente aos domingos, na Rua Aracati Mirim, e reúne apresentações artísticas, música, danças folclóricas, contação de histórias, oficinas culturais, artesanato tradicional e mostras gastronômicas, promovendo a transmissão de costumes e tradições entre gerações.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 184ª a 186ª Sessões Ordinárias (de 15 a 17/12/2025) e às 1ª e 2ª Sessões Ordinárias (de 03 e 04/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se na competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24, inciso VII, da Constituição Federal, que trata da proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. A iniciativa também se harmoniza com o artigo 216 da Constituição Federal, que reconhece como patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

No âmbito estadual, a proposta mostra-se compatível com a proteção e valorização das manifestações culturais, em especial daquelas que contribuem para a preservação da memória, da identidade e da diversidade cultural paulista. A proposição não invade competência privativa da União, nem interfere na organização administrativa do Poder Executivo, limitando-se ao reconhecimento legislativo de manifestação cultural de relevante interesse público.

Além disso, o projeto atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigido de acordo com a técnica legislativa adequada.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1375, de 2025.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
